


3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 153061/15228

Fonte de Recursos: 1000.000.000

Programa de Trabalho: 169.672

Elemento de Despesa: 44051

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garanƟa apresentada, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período,
a critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo adiƟvo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no arƟgo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adiƟvo vai eletronicamente assinado pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CHINCHILLA, Usuário Externo, em 26/10/2023, às
08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, Usuário Externo, em
26/10/2023, às 08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em 26/10/2023, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rezende de Almeida, Servidor(a), em
26/10/2023, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1545996 e o código CRC
01D1C5C2.

Referente ao processo 23071.012373/2022-17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm



